
EMENDA Nº     - CAE 
(ao PLC nº 38, de 2017) 

Altere-se o art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 2017, 

para modificar o art. 702 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que passa a ter 

com a seguinte redação: 

“Art.702. ................................................................................................ 

I – em única instância:  

................................................................................................................. 

f) estabelecer ou alterar súmulas e outros enunciados de jurisprudência 

uniforme, pelo voto de pelo menos dois terços de seus membros, 

podendo, ainda, por maioria de dois terços de seus membros, restringir 

os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir 

de sua publicação no Diário Oficial;  

................................................................................................................. 

§ 3º As sessões de julgamento sobre estabelecimento ou alteração de 

súmulas e outros enunciados de jurisprudência deverão ser públicas, 

divulgadas com, no mínimo, trinta dias de antecedência, e deverão 

possibilitar a sustentação oral pelo Procurador-Geral do Trabalho, pelo 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, pelo Advogado-

Geral da União e por confederações sindicais ou entidades de classe de 

âmbito nacional.  

§ 4º O estabelecimento ou a alteração de súmulas e outros enunciados 

de jurisprudência pelos Tribunais Regionais do Trabalho deverão 

observar o disposto na alínea “f” do inciso I e o § 3º deste artigo, com 

rol equivalente de legitimados para sustentação oral, observada a 

abrangência de sua circunscrição judiciária.” 
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JUSTIFICAÇÃO 

A proposta do substitutivo caminha em sentido contrário aos mais 

recentes e modernos estudos da Ciência Jurídica do Processo. Com efeito, 

considerando a sistemática criada pelo Novo CPC, de estímulo à edição de 

súmulas e precedentes que orientem os julgados nas instâncias inferiores, 

justamente para evitar a profusão de recursos e decisões e a própria 

insegurança jurídica, causa espécie a série de limitações de conteúdo e 

procedimentos para edição de súmulas na Justiça do Trabalho, não se 

conhecendo similares restrições nos outros ramos do Judiciário. 

Os requisitos exigidos pelo artigo 702, I, “f”, da Proposta, tornam 

praticamente inviável a edição de súmulas pelos Tribunais do Trabalho, pois, 

além do enunciado ser aprovado por dois terços dos membros do Tribunal, 

já deverá ter sido “decidida de forma idêntica por unanimidade em pelo 

menos dois terços das turmas em pelo menos dez sessões diferentes em cada 

uma delas”. 

Sala da Comissão, 

Senadora LÍDICE DA MATA 
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